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RETIFICAÇÃO DE EDITALRETIFICAÇÃO DE EDITAL

Referente ao Edital Nº 7/2022 para Processo de Seleção e Ingresso ao Curso FIC: "Inclusão 4.0: Introdução ao
Mundo da Economia 4.0":

Na Tabela 1Tabela 1, referente ao Quadro de vagas, onde está escrito:

ObjetivosObjetivos
do Cursodo Curso

Proporcionar a pessoas com deficiência sica e/ou estudante s da rede pública a inclusão no mundo
da Economia 4.0, por meio da oferta de curso e do desenvolvimento de projetos envolvendo a Cultura
Maker, Programação de Disposi vos Móveis, Simulações, Internet das Coisas (IoT), Proto pagem 3D,
Robó ca e Inteligência Ar ficial, além de orientar na concepção e desenvolvimento do protó po de
um projeto para a solução de problemas reais do co diano do aluno, envolvendo conceitos da
indústria 4.0.

U lizar metodologias a vas de maneira a es mular o desenvolvimento de competências
comportamentais (so  skills) nos alunos como empreendedorismo, cria vidade, imaginação, trabalho
em grupo, mul disciplinaridade, hands on (mão na massa), dentre outros. Proporcionar a criação de
grupos de discussão para assuntos de interesses comuns, de maneira a difundir a Cultura Maker e as
técnicas da Economia 4.0, produzindo trocas de conhecimento mesmo após a conclusão do curso.

Público-Público-
alvoalvo

Estudantes da rede pública e/ou pessoas com deficiência sica de Poços de Caldas e Região, com
capacidade cognitiva e movimento de membros superiores preservados, maiores de 16 anos.

Pessoas interessados em aprender e vivenciar conceitos da Economia 4.0 como: Conceitos Básicos de
Eletrônica, Linguagem Computacional, Simulações, Cultura Maker, Internet das Coisas (IoT),
Inteligência Artificial, Robótica, Prototipagem (Impressora 3D e Cortadora a Laser), dentre outros.

PeríodoPeríodo
InscriçãoInscrição

23/03/2022 - 28/03/2022

ResultadoResultado
dasdas

inscriçõesinscrições
29/03/2022

PeríodoPeríodo
da ofertada oferta
do cursodo curso

30/03/2022 - 21/12/2022

Leia-se:

Proporcionar a pessoas com deficiência sica e/ou  estudantes da rede pública e público em geral  a
inclusão no mundo da Economia 4.0, por meio da oferta de curso e do desenvolvimento de projetos
envolvendo a Cultura Maker, Programação de Disposi vos Móveis, Simulações, Internet das Coisas
(IoT), Proto pagem 3D, Robó ca e Inteligência Ar ficial, além de orientar na concepção e



ObjetivosObjetivos
do Cursodo Curso

desenvolvimento do protó po de um projeto para a solução de problemas reais do co diano do
aluno, envolvendo conceitos da indústria 4.0.

U lizar metodologias a vas de maneira a es mular o desenvolvimento de competências
comportamentais (so  skills) nos alunos como empreendedorismo, cria vidade, imaginação, trabalho
em grupo, mul disciplinaridade, hands on (mão na massa), dentre outros. Proporcionar a criação de
grupos de discussão para assuntos de interesses comuns, de maneira a difundir a Cultura Maker e as
técnicas da Economia 4.0, produzindo trocas de conhecimento mesmo após a conclusão do curso.

Público-Público-
alvoalvo

Estudantes da rede pública e/ou pessoas com deficiência sica e público em geral  de Poços de Caldas
e Região, com capacidade cogni va e movimento de membros superiores preservados, maiores de 16
anos.

Pessoas interessados em aprender e vivenciar conceitos da Economia 4.0 como: Conceitos Básicos de
Eletrônica, Linguagem Computacional, Simulações, Cultura Maker, Internet das Coisas (IoT),
Inteligência Artificial, Robótica, Prototipagem (Impressora 3D e Cortadora a Laser), dentre outros.

PeríodoPeríodo
InscriçãoInscrição

23/03/2022 - 03/04/2022

ResultadoResultado
dasdas

inscriçõesinscrições
04/04/2022

PeríodoPeríodo
da ofertada oferta
do cursodo curso

06/04/2022 - 21/12/2022

No item 3. DAS INSCRIÇÕES3. DAS INSCRIÇÕES onde está escrito:

3.23.2 As inscrições estarão abertas do dia 23/03/2022 até as 23h59 do dia 28/03/2022 e deverão ser feitas online,
pelo formulário disponível em https://forms.gle/iXfqfZy1oPhQjx3G9
......
3.93.9 O formulário de inscrição estará recebendo respostas a par r do momento de publicação deste edital até o
encerramento do período de matrícula às 23h59 do dia 28/03/2022.

Leia-se:

3.23.2 As inscrições estarão abertas do dia 23/03/2022 até as 23h59 do dia 03/04/2022 e deverão ser feitas online,
pelo formulário disponível em https://forms.gle/iXfqfZy1oPhQjx3G9
......
3.93.9 O formulário de inscrição estará recebendo respostas a par r do momento de publicação deste edital até o
encerramento do período de matrícula às 23h59 do dia 03/04/2022.

No item 4. DA SELEÇÃO4. DA SELEÇÃO onde está escrito:

4.14.1 O Processo de Seleção será por ordem de inscrição, atendendo o quan ta vo de vagas es pulado na TabelaTabela
11 deste edital e os critérios de prioridades definidos a seguir:

1. Pessoas com deficiência sica assis das por alguma associação de deficientes sicos (como ADEFP por
exemplo)

2. Pessoas com deficiência física não assistidos por alguma associação de deficientes físicos
3. Estudantes do IFSULDEMINAS
4. Estudantes da Rede pública de ensino que atendam aos requisitos definidos na tabela 1

Parágrafo único: Parágrafo único: Serão preenchidas as vagas até o limite de 18 primeiramente pelos candidatos enquadrados na
prioridade 1 (seguindo a ordem de inscrição), havendo vagas remanescentes serão preenchidas estas vagas pelos
candidatos enquadrados na prioridade 2 (seguindo a ordem de inscrição), havendo ainda vagas remanescentes
serão preenchidas estas vagas pelos candidatos enquadrados na prioridade 3 (seguindo a ordem de inscrição) e
por fim, restando ainda vagas remanescentes estas serão preenchidas pelos candidatos enquadrados na
prioridade 4 (seguindo a ordem de inscrição).

https://forms.gle/iXfqfZy1oPhQjx3G9
https://forms.gle/iXfqfZy1oPhQjx3G9


4.2 4.2 No mínimo 50% (cinquenta por cento) das vagas serão reservadas para o público externo (sem vínculo com o
IFSULDEMINAS), assim caso não sejam preenchidas as vagas com os candidatos enquadrados nas prioridades 1 e
2 até a quan dade de 50% das vagas oferecidas, os candidatos da prioridade 4 passam a frente dos candidatos
enquadrados na prioridade 3 até o preenchimento de 50% das vagas oferecidas.

Leia-se:

4.14.1 O Processo de Seleção será por ordem de inscrição, atendendo o quan ta vo de vagas es pulado na TabelaTabela
11 deste edital e os critérios de prioridades definidos a seguir:

1. Pessoas com deficiência sica assis das por alguma associação de deficientes sicos (como ADEFP por
exemplo)

2. Pessoas com deficiência física não assistidos por alguma associação de deficientes físicos
3. Estudantes do IFSULDEMINAS
4. Estudantes da Rede pública de ensino que atendam aos requisitos definidos na tabela 1
5. Público em geral que atenda aos requisitos definidos na tabela 1.

Parágrafo único: Parágrafo único: Serão preenchidas as vagas até o limite de 18 primeiramente pelos candidatos enquadrados na
prioridade 1, depois pelos candidatos da prioridade 2, seguindo esta lógica de prioridade até os candidatos da
prioridade 5. Dentro de cada prioridade o mecanismo de classificação será a ordem de inscrição, desde que
atenda aos requisitos definidos na tabela 1.

4.2 4.2 No mínimo 50% (cinquenta por cento) das vagas serão reservadas para o público externo (sem vínculo com o
IFSULDEMINAS), assim caso não sejam preenchidas as vagas com os candidatos enquadrados nas prioridades 1 e
2 até a quan dade de 50% das vagas oferecidas, os candidatos das prioridades 4 e 5 passam a frente dos
candidatos enquadrados na prioridade 3 até o preenchimento de 50% das vagas oferecidas.

No item 6. DO INÍCIO DO CURSO6. DO INÍCIO DO CURSO onde está escrito:

6.1 6.1 Os candidatos que verem as suas matrículas deferidas iniciarão o curso a par r do dia 30 de março de 2022
de modo presencial no IFSULDEMINAS campus Poços de Caldas
......
6.3 6.3 O curso será realizado de maneira presencial no período de 30 de março de 2022 a 21 de dezembro de 2022,
nas quartas feiras a tarde (4 horas por dia), conforme o cronograma da Tabela 2Tabela 2 , podendo ser adiantado ou
prorrogado o término por motivos de força maior.

Leia-se:

6.1 6.1 Os candidatos que tiverem as suas matrículas deferidas iniciarão o curso a partir do dia 06 de abril de 2022 de
modo presencial no IFSULDEMINAS campus Poços de Caldas
......
6.3 6.3 O curso será realizado de maneira presencial no período de 06 de abril de 2022 a 21 de dezembro de 2022,
nas quartas feiras a tarde (4 horas por dia), conforme o cronograma da Tabela 2Tabela 2 , podendo ser adiantado ou
prorrogado o término por motivos de força maior.

No item 8. DO CRONOGRAMA COMPLETO8. DO CRONOGRAMA COMPLETO onde está escrito:

Tabela 3: Cronograma deste EditalTabela 3: Cronograma deste Edital

DATASDATAS ATIVIDADEATIVIDADE

23/03/2022 Publicação do edital (site institucional)

23/03/2022 à 28/03/2022
Período de inscrições em através do link:
https://forms.gle/iXfqfZy1oPhQjx3G9

Resultado Parcial das inscrições e seleção (site institucional)

https://forms.gle/iXfqfZy1oPhQjx3G9


29/03/2022
(No resultado parcial, serão informadas por ordem de seleção 
as inscrições deferidas, indeferidas e excedentes/cadastro
reserva). Em caso de indeferimento, será informado o mo vo,
para que o candidato possa entrar com recurso, se pertinente. 

30/03/2022
(até 24 horas após
publicação do Resultado
Parcial)

Prazo para envio de recursos através do link:
https://forms.gle/r8ParGERNzeEnaZX9

30/03/2022 Resultado Final após Recurso (site institucional)

30/03/2022 às 13:30h Início do Curso

21/12/2022 Previsão de término do Curso.

Leia-se:

Tabela 3: Cronograma deste EditalTabela 3: Cronograma deste Edital

DATASDATAS ATIVIDADEATIVIDADE

23/03/2022 Publicação do edital (site institucional)

23/03/2022 à 03/04/2022
Período de inscrições em através do link:
https://forms.gle/iXfqfZy1oPhQjx3G9

04/04/2022

Resultado Parcial das inscrições e seleção (site institucional)

(No resultado parcial, serão informadas por ordem de seleção 
as inscrições deferidas, indeferidas e excedentes/cadastro
reserva). Em caso de indeferimento, será informado o mo vo,
para que o candidato possa entrar com recurso, se pertinente. 

Até 05/04/2022
(até 24 horas após
publicação do Resultado
Parcial)

Prazo para envio de recursos através do link:
https://forms.gle/r8ParGERNzeEnaZX9

05/04/2022 Resultado Final após Recurso (site institucional)

06/04/2022 às 13:30h Início do Curso

21/12/2022 Previsão de término do Curso.

https://forms.gle/r8ParGERNzeEnaZX9
https://forms.gle/iXfqfZy1oPhQjx3G9
https://forms.gle/r8ParGERNzeEnaZX9
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